
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0001538-36.2013.815.0141 — 3ª Vara de Catolé do Rocha.
Relator :  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Ilzenir Bezerra Cavalcante
Advogado : Almair Beserra Leite
Apelado : Município de Catolé do Rocha
Procurador : Evaldo Solano de Andrade Filho
Remetente : Juízo da 3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 
COBRANÇA DO  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA 
DE  PREVISÃO LEGAL.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO CÍVEL. 
ALEGAÇÃO DE DIREITO AO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.  SÚMULA  Nº  42  DESTE  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  DO  ADICIONAL  NA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DA NR 15, DO MTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

— O  adicional  de  insalubridade  só  é  devido  a  servidor  público  
submetido a vínculo estatutário ou temporário se houver previsão em lei  
específica editada pelo respectivo ente federado. Inteligência da Súmula nº  
42 deste Tribunal de Justiça.

Vistos e etc.,

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ilzenir Bezerra Cavalcante em 
face da sentença de fls. 29/36, que julgou  improcedente o pedido inicial, por entender que, não 
havendo legislação  específica,  não  cabe  ao  Poder  Judiciário  a  incumbência  da  regulamentação 
acerca do direito reclamado.

Em suas razões recursais (fls. 38/44), a apelante pleiteia a implantação do 
adicional de insalubridade, em percentual de 20% incidente sobre o vencimento básico.

Apesar de devidamente intimado, o apelado não apresentou contrarrazões 
(fl. 48).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
56/58).
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É o relatório.

DECIDO

A apelante, consoante as suas alegações e os documentos de fl. 09/16, foi 
contratada pela Edilidade em 15/06/1995, a título precário, sem concurso público, para exercer o 
Cargo de Agente Comunitário de Saúde, tendo sido nomeada em caráter efetivo, no dia 23 de maio 
de 2008, após aprovação em Processo Seletivo Municipal, existindo, assim, duas situações distintas, 
quais sejam, a contratação temporária da servidora e a contratação efetiva. 

A investidura em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, entretanto, a Constituição Federal autoriza a 
contratação temporária de servidores, excepcionalmente, para suprir a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, II e IX, da Constituição Federal. 

Quanto ao adicional de Insalubridade, o enunciado da Súmula nº 42 deste 
Tribunal  de  Justiça,  dispõe  que  “o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer”. 

Não há nos autos lei municipal que faça qualquer menção ao recebimento 
do adicional de insalubridade pela categoria, tampouco indicação dos percentuais segundo o grau de 
insalubridade, sendo incabível a aplicação analógica de normas celetistas ou de outras jurídico-
administrativas editadas por ente federado diverso, sob pena de violação da autonomia municipal. 

A jurisprudência pátria dominante fixou o entendimento de que a aplicação 
analógica  de  normas  editadas  por  outros  Entes  Federados,  relativas  ao  funcionalismo  público 
respectivo,  fere  o  princípio  constitucional  da  autonomia  administrativa,  e  que  os  servidores 
submetidos a vínculo jurídico-administrativo (estatutário e temporário) não são alcançados pelas 
normas celetistas, e vice-versa. Vejamos:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE  E  FÉRIAS.  ARTIGO  18  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
PRINCÍPIO  FEDERATIVO.  AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA  DOS 
ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E 
7.394/85 E DO DECRETO 92.790/86. 1. Os servidores públicos estaduais estão submetidos 
ao  regime  jurídico  próprio  de  seus  estados,  em virtude  da  repartição  de  competências 
constitucionais,  que  em  respeito  ao  princípio  federativo,  instituído  pelo  artigo  18  da 
Constituição  Federal,  confere  autonomia  política  e  administrativa  a  todos  os  entes 
federados,  que  serão  administrados  e  regidos  pela  legislação  que  adotarem,  desde  que 
observados os preceitos constitucionais. Diante disso, infere-se que cada ente federado pode 
organizar seu serviço público, instituindo regime jurídico que irá reger suas relações com 
seus  servidores.  2.  As  normas  insertas  nas  Leis  Federais  1.234/50  e  7.394/85  e  no 
Decreto 92.790/86, não se aplicam ao recorrente, pois as matérias referentes às férias e 
ao adicional de insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado de Goiás, pelas 
Leis estaduais 10.460/88, 11.783/92 e pelo Decreto 4.069/93. 3. Como servidor público 
estadual, o recorrente está sujeito às normas do estatuto próprio do Estado ao qual 
pertence, não havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou abusivo por parte 
da autoridade apontada como coatora,  bem como em direito líquido e certo a ser 
amparado. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento (STJ, RMS 12.967/GO, Rel. 
Ministro  Vasco  Della  Giustina  (Desembargador  convocado  do  TJ/RS),  Sexta  Turma, 
julgado em 06/09/2011, DJe 26/09/2011). 
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APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  OURO.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  NA  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL. 
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.  Inexistente a previsão 
legal, em lei municipal, do pretendido adicional, mostra-se desnecessária a produção 
de prova pericial, por se tratar de questão unicamente de direito. A Administração 
Pública está adstrita ao princípio da legalidade e, portanto, somente pode fazer aquilo 
que  a  lei  determina,  nos  termos  do  art.  37,  da  CF.  Quanto  ao  adicional  de 
insalubridade,  há  previsão  no  artigo  7º,  XXIII,  da  Constituição  Federal.  A 
determinação,  contudo,  por força  do  disposto  no  artigo  39,  §  3º,  da  Constituição 
Federal,  não  é  diretamente  aplicável  aos  servidores  públicos,  DEPENDENDO DE 
REGULAMENTAÇÃO  PELO  PODER  EXECUTIVO  DO  ENTE  PÚBLICO  EM 
QUE INSERIDA A REALIDADE SOB ANÁLISE, competindo a este dispor acerca do 
regime de trabalho e remuneração dos seus servidores, pois a matéria é de interesse próprio. 
A Lei Municipal nº 1601/2002 limita-se a prever, em seu artigo 72, quais vantagens, além 
dos  vencimentos,  poderão  ser  pagas  aos  servidores,  não  prevendo  o  pagamento  do 
pretendido  adicional.  Inexistente  a  previsão  legal,  em  lei  municipal,  do  pretendido 
adicional, não se pode condenar o demandado ao pagamento dos referidos valores, sob pena 
de ferimento ao princípio da legalidade. APELO DESPROVIDO (TJRS, Apelação Cível n.º 
70052412475,  Quarta  Câmara  Cível,  Rel.  José  Luiz  Reis  de  Azambuja,  julgado  em 
27/02/2013, Diário da Justiça do dia 11/03/2013). 

Nesse contexto, impossível conceder o adicional de insalubridade pleiteado 
por falta de amparo legal e em observância à orientação jurisprudencial sedimentada nesta Corte, 
bem como em precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  SERVIDORA  DO 
MUNICÍPIO  DE  SANTOS  DUMONT.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 
NÃO COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE DAS ATIVIDADES EFETIVAMENTE 
EXERCIDAS PELA AUTORA. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, CPC. REEXAME DE 
PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.  AUSÊNCIA DE  INDICAÇÃO  DE 
DISPOSITIVO DE LEI  FEDERAL VIOLADO.  SÚMULA 284/STF APLICADO POR 
ANALOGIA. 1. Na hipótese em exame, o Tribunal a quo ao decidir a questão entendeu 
que não há, nos autos, comprovação de previsão legal municipal para pagamento do 
adicional de insalubridade pleiteado. 2. A Corte a quo julgou a demanda com base no 
contexto  fático-probatório. Dessarte  o  acolhimento  da  pretensão  recursal  demanda 
revolvimento de fatos e provas, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. No 
que  diz  respeito  à  alegação  de  ofensa  à  Lei  11.350/2006,  verifica-se  que  não  há 
especificação de qual dispositivo legal teria sido violado, incidindo na espécie o óbice da 
Súmula 284 do STF, aplicável ao caso por analogia. 4. Agravo Regimental não provido. 
(STJ, AgRg no AREsp 457.763/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 27/03/2014, publicado no Dje de 22/04/2014). 

Ante  o  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego 
seguimento ao recurso, ante sua manifesta improcedência, mantendo a sentença em todos os seus 
termos. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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